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E D I T A L 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2013 
Proc. nº TRF2-EOF-2013/0141 

 
O Tribunal Regional Federal da 2a Região, por seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 261 de 11.09.2012 do Ilmo. Sr. Diretor da Secretaria Geral, Dr. Jaderson Correa 

dos Passos, torna público, a abertura do certame licitatório na modalidade de Pregão 

Eletrônico, realizado por meio da internet, no site: www.comprasnet.gov.br. O certame 

será regido pelas disposições da Lei 10.520/02, do Decreto 5.450/05, da Lei 8.666/93, da Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006, do Decreto 6.204/07 e pelas condições adiante 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 11 de julho de 2013 Horário (de Brasília): 13:30 

Local: www.comprasnet.gov.br 

 
Faz parte deste Edital: Anexo I - Termo de Referência; 
 

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (uma) filmadora 
digital profissional, conforme especificações definidas neste Edital e seu Anexo I - Termo 
de Referência. 

1.1 - O objeto desta licitação é uno e indivisível e será adjudicado a apenas uma licitante. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

2.1  - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do 
site www.comprasnet.gov.br. 

2.1.1  - A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
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2.2  - Para participação no pregão eletrônico, via internet, o licitante deverá declarar em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Instrumento Convocatório. 

2.2.1  - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/2005. 

2.3  - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam 

cumprindo penalidade de suspensão do direito de licitar ou impedimento de 
contratar com este Tribunal. 

2.4  - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

2.5  - Todas as fotocópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas por 
Tabelião de Notas ou deverão ser apresentados os originais para conferência das 

cópias. 

2.5.1  - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

2.6  - A entrega da proposta implica nos seguintes compromissos por parte da licitante: 

2.6.1  - Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados. 

2.6.2  - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1  - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. (art. 3º do 
Decreto 5450/05). 

3.2  - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 
5.450/05). 

3.3  - O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 

cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF. (art. 3º, § 2º, e art. 13, Inc. I, do Decreto 5.450/05). 
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3.4  - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao TRF-2ª Região, 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.5  - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. (art. 3º, § 6º, do 
Decreto 5450/05). 

 

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a Sessão Pública do pregão 
eletrônico via internet, com a divulgação das propostas de preços recebidas e que 

deverão estar em perfeita consonância com as exigências estabelecidas no presente 
edital e seus anexos. 

4.2  - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 

do licitante e subseqüente envio da proposta de preços, contendo as especificações 
detalhadas do objeto ofertado, no VALOR TOTAL DO OBJETO, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, via internet. 

4.3  - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: A Proposta de Preços deverá 
ser impressa em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

rubricadas em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente conter e 
preencher os seguintes requisitos: 

5.1  - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública; 

5.2  - Indicação do CNPJ e razão social do proponente; 

5.3  - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante; 

5.4  - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o contrato ou ajuste, assim como 
o telefone e e-mail para contato; 

5.5  - Descrição integral das características técnicas do produto cotado, obedecidas às 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, bem como marca e 
modelo (se houver); 
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5.6  - Preços unitário e total, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, conforme o 
modelo de Planilha de Especificação e Formação de Preços, constante do Anexo I - 
Termo de Referência; 

5.6.1  - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão-de-obra, 
equipamentos, licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, 
embalagens, seguro, enfim todas as despesas pertinentes ao fornecimento 

deverão estar incluídas no preço proposto. 

5.7 - Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico. 

5.8 - Prazo de entrega do produto será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados a 
partir do primeiro dia útil subseqüente à retirada da nota de empenho; 

5.9 - Prazo de garantia do produto será de, no mínimo, 12 (doze) meses,  a contar da 
data de emissão do documento fiscal; 

5.9.1  - Não será aceito produto cuja embalagem tenha evidências de ter sofrido 

dano. 

5.9.2 - Caso o produto venha a apresentar defeito(s) decorrente(s) de falha(s) no 

processo de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser substituído 

pela empresa fornecedora, durante o prazo de 12 meses, após o 

recebimento definitivo (atesto do documento fiscal); 

5.10 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.7 a 5.9 considerar-
se-ão os prazos previstos neste edital. 

5.11  - Depois de solicitado pelo pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta de preços da 

empresa vencedora, contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto 
ofertado, deverá ser atualizada e assinada, em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados ou valor negociado e enviada, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de desclassificação, através do próprio Sistema Comprasnet ou do e-mail 

cpl@trf2.jus.br, ou, a critério do Pregoeiro, através do fac-símile (0xx21) 3261-8016 
ou 3261-8682. 

5.11.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O pregoeiro poderá reduzi-lo ou 

estendê-lo, bem como decidir sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da 
proposta e documentos de habilitação. 

5.12 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou 

outra qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo 
no que tange aos preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase 
de lances do certame. 
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5.13 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.14 - No caso de haver divergência entre a descrição do código do produto no 

COMPRASNET e o disposto no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá 
obedecer a esta última. 

5.15 - Serão desclassificadas as propostas que: 

5.15.1 - contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 

5.15.2 - não atendam às exigências deste Pregão. 

 

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

6.1  - Os preços deverão ser cotados em reais, com apenas duas casas decimais; 

6.2  - Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes, excessivos ou inexequíveis; 

6.3  - O ônus da prova da exeqüibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 
proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação; 

6.4  - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

7 - DA COMPETITIVIDADE (Formulação de Lances) 

7.1  - A partir do horário previsto no instrumento convocatório, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em 

perfeita consonância com as especificações técnicas exigidas no edital. 

7.2  - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para a totalidade 
do objeto, sob pena de desclassificação da mesma. 

7.3  - Os participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

7.4  - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras estabelecidas no edital. 

7.5  - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

7.6  - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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7.7  - A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro e mediante aviso de seu 
fechamento iminente, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual, será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.8  - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e do procedimento 

previsto no subitem 8.4 deste Edital, quando for o caso, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 
o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no edital. 

7.9  - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.10 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.11 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. 

7.12 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades previstas no artigo 28 do Decreto no 5.450/05. 

 

8 - DO PROCEDIMENTO 

8.1  - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório. 

8.2  - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL, 
desde que atendidas as especificações constantes deste Pregão. 

8.3  - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

8.4  - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 



2 ª  R e g i ã
o

Tr
ib

u
na

l  R
eg i ona l  Fe d

e
ral

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
SIASG 090028 

Pregão Eletrônico nº 057/2013 - Proc. TRF2-EOF-2013/0141 EDITAL 7 
 

8.4.1  - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, após a convocação realizada através 
do Sistema, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 

8.4.2  - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.5  - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.6  - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, o procedimento previsto no 
subitem 8.4 deste edital, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 9 deste edital. 

8.7  - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL, 
observadas as exigências constantes do Instrumento Convocatório. 

8.8  - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente e, verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital. 

8.9  - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das 

exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a 
sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o 
horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico. 

8.10 - O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 

8.11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.12  - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo pregoeiro. 

 

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1  - A habilitação da licitante será comprovada mediante consulta on line ao Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, para verificação da validade dos 

documentos abaixo: 

9.1.1  - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 
dentro da validade; 

9.1.2  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, dentro da validade; 

9.1.3  - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), dentro da validade; 

9.1.4  - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 
dentro da validade; 

9.1.5  - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, 
dentro da validade; 

9.1.6  - A consulta on line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular 
na data da abertura da sessão do Pregão. 

9.1.7  - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-
se com a validade expirada, fica assegurado ao licitante cadastrado e 
parcialmente habilitado no SICAF o direito de apresentar, via fac-símile, a 

documentação atualizada na própria sessão pública. 

9.2  - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas as DECLARAÇÕES listadas a 
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema 

Comprasnet, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:  

9.2.1  - DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com as condições estabelecidas 
no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

9.2.2  - DECLARAÇÃO, exigida somente das empresas que se enquadram na 
previsão do art. 11 do Decreto 6.204/07, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e que está apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei; 
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9.2.3  - DECLARAÇÃO referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal; 

9.2.4  - DECLARAÇÃO de Inexistência de Fato Superveniente; 

9.2.5  - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, de acordo com a Instrução 
Normativa nº 2 - SLTI, de 16 de setembro de 2009. 

9.3  - Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao 
disposto  na Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

9.4  - Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidão, constitui meio legal de prova. 

9.5  - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.6  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas 

e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 2 (dois) dias úteis, contado da 
decisão do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7  - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para formalização do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 

9.8 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos via 
fac-símile, para o número (21) 3261-8682 ou 3261-8016 ou para o endereço 

eletrônico cpl@trf2.gov.br, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.8.1 - Os documentos remetidos via fac-símile ou por meio eletrônico deverão ser 
encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da solicitação do Pregoeiro, endereçados da seguinte forma:  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região -Seção de Licitação - Rua Acre, nº 80, sala 604 -CEP 
20081-000 - Centro/Rio de Janeiro – Pregão  nº ____. 

 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da aquisição dos 
materiais, objeto deste Pregão, correrão à conta dos recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme especificado abaixo: 

Programa de Trabalho PTRes Elementos de Despesa 

02.061.0569.4257.6013 060.071 44.90.52.33 
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11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

11.1 - Esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como informações 
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgadas na “homepage” do Tribunal: 
www.trf2.jus.br, opção “Transparência Pública / Licitações e Contas / Licitações em 
andamento”, e no site: www.comprasnet.gov.br, na opção “visualizar / Impugnações 
/ Esclarecimentos / Avisos”, ficando os licitantes obrigados a acessá-los para a 

obtenção das informações prestadas pelo pregoeiro. 

11.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste pregão, 
ou ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados 
ao pregoeiro, por meio eletrônico, através do e-mail para cpl@trf2.gov.br , até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do pregão 
eletrônico, no horário de 12:00h às 17:00h. Os telefones de contato são (21) 3261-
8682 e 3261-8016. 

11.3 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico. 

11.3.1 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das 

especificações técnicas, quando necessário, decidir sobre a petição no prazo 
de vinte e quatro horas. 

11.3.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2 - Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição de recursos, mediante 
manifestação imediata e motivada do licitante, em campo específico disponibilizado 
pelo sistema eletrônico, durante a sessão pública, até o prazo final estabelecido pelo 
pregoeiro. 

12.3 - A apresentação de recurso e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes será 
realizada no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo 
de 3 (três) dias, contados a partir do encerramento da sessão pública. 
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12.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará a decadência do direito de recurso, podendo o pregoeiro 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

12.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - Após a homologação do resultado desta licitação o TRF convocará a empresa 

adjudicatária para assinatura do instrumento contratual ou para a retirada da nota de 
empenho junto à Divisão de Contratos, na Rua do Acre nº 80 - 16º andar, no horário 
de 12:00 às 17:00 horas. 

13.2 - A convocação que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, prorrogável apenas 01 (uma) única 
vez a critério do TRF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e modificações da Lei 8.883/94 e art. 28 
do Decreto 5.450/05. 

13.3 - No ato da assinatura do contrato ou da retirada da nota de empenho, será 
comprovada mediante consulta on line a regularidade dos documentos abrangidos 

pelo SICAF, a qual deverá ser mantida pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.4 - O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no subitem 13.3 ou 
quando, injustificadamente, recusar-se a retirar a nota de empenho ou a assinar o 

contrato, poderá a Administração convocar outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.5 - Ao assinar o instrumento contratual ou retirar a nota de empenho, a empresa 
adjudicatária obriga-se a entregar os materiais a ela adjudicados, conforme 

especificações e condições contidas neste Edital e seu Anexo e também na proposta 
apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições deste Pregão Eletrônico. 
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14 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 
8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, o objeto da presente licitação será recebido da 
seguinte maneira: 

14.1. - Definitivamente - depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de 
observação, que não poderá exceder 05 (cinco) dias, salvo caso devidamente 
justificado, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais e 
conseqüente aceitação. 

14.2 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os serviços ou materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.3 - Após a retirada da nota de empenho, o TRF - 2ª RG designará servidor para exercer 
o acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, através de ordem bancária 
e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada, à vista do documento fiscal 
apresentado pelo contratado devidamente atestado pelo setor responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da apresentação do documento fiscal; 

15.1.1 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes; 

15.1.2 - Para fins do disposto no item 15.1, considerar-se-á como sendo a data do 
pagamento a data da emissão da ordem bancária. 

15.2 - O documento fiscal deverá acompanhar os materiais/produtos, quando 

estes forem entregues na Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e 

Almoxarifado, localizada na Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro, 

Rio de Janeiro, das 11:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

15.2.1  - A entrega deverá ser agendada antecipadamente pelo tel. 3261-8264. 

15.3 - As Contratadas que se enquadrem nas hipóteses de isenção ou de não retenção de 
tributos e contribuições deverão comprovar tal situação no ato de entrega do 
documento fiscal. 

15.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação da Declaração, em duas 
vias, a que se refere o art. 4º da Instrução Normativa nº 480 de 15/12/2004, da 
Secretaria da Receita Federal, alterada pelas Instruções Normativas nos 539 de 
25/04/05 e 706 de 09/01/2007 e pela In RFB nº 765 de 02.08.2007; 
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15.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão 
contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente 

previstas (Acórdão 964/2012-Plenário-TCU). 

 15.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas 
será verificada quando da realização de cada pagamento. 

15.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido ao contratado para 
retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no item 15.1, os dias 
que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

15.7 - O TRF-2ª Região poderá sustar o pagamento de qualquer documento fiscal, no todo 

ou em parte, nos casos de: 

15.7.1 - Existência de qualquer débito para com o Contratante; 

15.7.2 - Se os materiais/serviços fornecidos não estiverem de acordo com a 

especificação apresentada e aceita. 

 

16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - O Licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

16.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.2 - Na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da 

proposta, quando convocada para tal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sujeitar-se-
á ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da adjudicação, 
independentemente da multa correspondente à diferença entre o valor total 

porventura resultante de nova contratação e o valor total que seria pago ao 
adjudicatário. 

16.3 - Penalidades a que está sujeita a contratada inadimplente: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o TRF-2ªRG, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.4 - As multas serão aplicadas nos casos e formas abaixo, discriminadas: 

16.4.1 - A inexecução, total ou parcial, do contrato acarretará, conforme o critério 

adotado em virtude do prejuízo causado à Administração, o pagamento das 
seguintes multas, alternativamente: 

a) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

equivalente à obrigação inadimplida; 

b) Multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor global do contrato, no 
caso de inexecução total do mesmo; 

c) Multa correspondente à diferença entre o valor total porventura 

resultante de nova contratação e o valor total que seria pago ao 
adjudicatário inadimplente. 

16.5 - Os atrasos injustificados no cumprimento das obrigações assumidas pelas 

contratadas sujeitá-las-ão ao pagamento de multa diária, até a data do efetivo 
adimplemento, de 0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros 
compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

16.5.1 - A multa moratória acima estipulada fica limitada a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da obrigação inadimplida. 

16.6 - Caso a multa não seja paga no prazo estabelecido, será descontada dos pagamentos 
ou da garantia do respectivo contrato, ou, ainda, cobrada judicialmente, se for o 

caso. 

16.7 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a Contratada pela diferença faltante. 

16.8 - O período de atraso será contado em dias corridos. 

16.9 - A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente 
rescinda o contrato e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da 

Lei nº 8.666/93. 

16.10 - Os procedimentos de aplicação e recolhimento das multas foram regulamentados 
pela IN-24/12 de 16.12.04, atualizada em 08/06/2005. 

16.11 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

16.12 - Sempre que não houver prejuízo para o TRF-2ªRG, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras mais brandas, a critério da Administração. 
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16.13 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1º, do art. 57, da Lei 8.666/93, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os 

documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contem-
poraneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - Fica assegurado ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região o direito de, no interesse 
da Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 

indenização: 

17.1.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 
conhecimento aos interessados através dos sites: www.trf2.jus.br, opção 

“Transparência Pública / Licitações e Contas / Licitações em andamento”, e 
www.comprasnet.gov.br, opção “visualizar / Impugnações / Esclarecimentos 
/ Avisos”, e comunicando às firmas, com a antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

17.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer 
tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às empresas 
licitantes, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93; 

17.1.3 - Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a este Pregão. 

17.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial, sem que isso implique em alterações de preços cotados, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

17.3 - As supressões citadas no subitem anterior poderão exceder os limites ali 
estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 
conforme alterações dispostas no art. 1º da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998. 

17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação 
vigente; 

17.5 - As decisões dos recursos somente serão consideradas definitivas depois de 
homologadas pela autoridade competente. 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2013. 

Francisco Luís Duarte 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2013 

Proc. nº TRF2-EOF-2013/0141 

 

1 - OBJETO: Aquisição de 01 (uma) filmadora digital profissional. 

 

2 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: filmadora digital profissional full hd, com as 
caraterísticas iguais ou superiores ao modelo HXR-MC2000N, da linha AVCHD, da marca 
Sony, OU SIMILAR, compatível com o tripé com cabeça hidráulica modelo 501HDV547BK 
(cabeça hidráulica 501HDV e tripé 547 BK), da marca Manfrotto; 

2.1) Especificações: 

Sistema: 

1080/60i Sinal 

NTSC 480/60i 

Dispositivo de Imagem: 1 / 4 "CMOS Exmor R Sensor 

4.2MP (2.65MP Efetivo) 

Lente: 

12x G-Lens 29,8, 357,6 milímetros (equivalente a 35mm, de modo 16x9), f/1.8-3.4 

Zoom Digital: de 160x 

Thread Filtro 37mm 

Optical SteadyShot w / Active Mode 

Foco: Automático / Manual 

Resolução Horizontal: 1080 Linhas 

Iluminação Mínima: 

3 lux (1 / 30 da velocidade do obturador) 

11 lux (1 / 60 da velocidade do obturador) 

Monitor LCD: LCD de 2,7" ClearPhoto, 230.400 pixels (16:9) 

Itens inclusos: Carregador/Adaptador AC NP-F570; Pack de Bateria Info-Lithium. EMCPS1 

Microfone Stereo (externo = mini jack estéreo) com paravento; Cabo de Conexão A/V; 

Cabo USB (mini-B) Parasol de Lente com Tampa de Lente Software 
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2.2 - Características Principais: 

1920 x 1080 Gravação Full HD 

Sensor CMOS Exmor R 

64GB de memória flash interna 

angular 29,8 milímetros, 357,6 milímetros G-Lens (com capuz) 

Zoom Ótico 12x / Zoom Digital 160x 

SteadyShot óptico 

2.7" painel de toque 230k 

 

2.3 - Funções e Características 

a. Tipo: Digital 

b. Sensor de Imagem: Exmor R CMOS 

c. Tecnologia: Cartão de Memória, HDD 

d. HD interno: 64 Gb 

e. Slot para Cartão de Memória: Memory Stick PRO Duo, SD 

f. Visor LCD : Sim 

g. Tamanho do Visor LCD: 2,7 polegadas 

h. Distância Focal (Min. - Max.): 2.9 - 34.8 mm 

i. Zoom Óptico: 12 x 

j. Zoom Digital: 160 x 

k. Alta resolução: Full HD 

l. Resolução Horizontal: 1080 Linhas 

m. Funções Extras: Captura Widescreen, Estabilizador de Imagem 

n. Funções e Características: Controle Remoto 

o. Conexões 

p. Entrada de Áudio: Microfone 

q. Saída de Áudio: Áudio Composto, Fone de Ouvido, HDMI 

r. Saída de Vídeo: HDMI, Video Componente, Video Composto 
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2.4 - Detalhamentos dos recursos que a filmadora deve apresentar, de capacidade 
igual ou superior, tendo como referência a filmadora digital full Hd, modelo 
HXRMC2000N, da linha AVCHD, da marca Sony OU SIMILAR: 

2.4.1 - 01 (uma) filmadora digital full Hd, de cor preta, com características técnicas 
similares ou superiores ao modelo HXR-MC2000N, da linha AVCHD, da marca Sony, 
OU SIMILAR, com capacidade de gravar diretamente em um cartão de memória 
interna de 64GB ou um sistema de armazenamento de memória flash em alta 
definição ou definição padrão. 

2.4.2 - A filmadora deve ter a capacidade de cerca de seis horas de gravação contínua. 

2.4.3 - Grande ângulo lente G - design óptico único e controle de qualidade otimizado 
para complementar perfeitamente a Lente G com um sensor de imagem e 
tecnologia de processamento para melhorar o desempenho de imagem com o zoom 
em ação, ou obter uma perspectiva sobre o grande quadro com o ângulo de 29,8 
milímetros de largura em modo Video (equivalente a 35mm). 

2.4.4 - Deve possuir o equivalente ao Exmor R ™ Sensor CMOS ClearVid com 
Array - capaz de produzir excelente qualidade de imagem mesmo em condições de 
pouca luz; sistema de imagem que incorpora tecnologia que aumenta muito a 
sensibilidade em relação aos sensores CMOS convencionais, fornecendo um impulso 
significativo no desempenho de pouca luz. A tecnologia de autofoco também deve 
garantir um melhor desempenho em condições de pouca luz, para rapidamente 
obter foco nítido em um objeto em movimento, com excelente desempenho em 
cenas com pouca luz interior e cenas noturnas ao ar livre e em plena luz do dia. 

2.4.5 - Equivalente ao recurso SteadyShot óptico com o Active Mode: Esta 
característica garante um movimento suave durante a gravação de imagens em 
muitas situações desafiadoras, garante estabilidade para captura de vídeo mais 
suave. Esta  tecnologia de estabilização de imagem realiza imagens que são até 10x 
mais estável para a gravação grande angular do que as convencionais imagens 
SteadyShot óptico. Faz-se necessária a existência de recurso que permita ao 
utilizador fazer o zoom in, um estabilizador de imagem digital inteligente começa a 
misturar-se e trabalhar em conjunto com a sua congénere óptica para efetivamente 
reduzir o tremido da câmera. Esta tecnologia também deve reduzir a oscilação na 
direção de laminação, que normalmente ocorre quando tiro enquanto caminhava. 

2.4.6 - Recurso equivalente ao Manual Lente Anel com assinalável Parâmetros: 
Utilizando o anel de lente de cessão, os usuários podem ajustar manualmente os 
parâmetros-chave como o Focus, White Balance, Exposição, Shift AE, Iris prioridade 
e prioridade de obturador. Os usuários podem controlar a lente G da íris para criar 
um fora-defoco efeito no primeiro ou segundo plano. A velocidade do obturador 
também pode ser controlada para criar efeitos especiais, tais como os movimentos 
fluindo de uma cachoeira ou asas de pássaro em voo, etc. 
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2.4.7 - Longo Tempo de Operação com Bateria Série infoLITHIUM-L: A câmara de 
vídeo deve utilizar o padrão infoLITHIUM baterias da série L ou similar, com o 
objetivo de garantir uma bateria de maior capacidade (NP-F970), com a previsão de 
um tempo máximo de operação de aproximadamente 13 horas de gravação AVCHD 
usando no modo de FH. 

2.4.8 - Pega ergonômica e Controles: A pega ergonômica contém um botão de 
gravação e conveniente controle de zoom, essencial para a posição de tiro baixa. 

2.4.9 - Recurso similar à Operação flexível com Memory Cards do Consumidor: A 
filmadora deve suportar a gravação diretamente no Memory Stick Pro Duo ou 
cartões SD / SDHC (verificar cartão de memória compatível) para que se torne mais 
conveniente e econômico para a obtenção de novas mídias em praticamente 
qualquer local. Além disso, deve ter uma capacidade de até 64GB de memória de 
estado sólido embutido no corpo da câmera. 

 Esta combinação de removível e memória interna é especialmente conveniente 
quando se fotografa um evento corporativo, por exemplo, em movimento. 

 O conteúdo do disco rígido ou o conteúdo baixado para um PC para edição, torna 
possível a reutilização tanto dos cartões de memória removíveis quanto da memória 
interna para a próxima filmagem. 

2.4.10 - Recurso AVCHD: AVCHD é um formato de compressão de dados,  altamente 
eficiente, que reduz os requisitos de memória, maximizando os benefícios de 
gravação baseada em arquivo, com alta qualidade de imagem em um tamanho 
pequeno. 

2.4.11 - MPEG-2 para o formato de gravação SD (Definição Standard): Definição do 
formato de gravação é o MPEG-2, que é o mesmo codec de compressão como 
discos de vídeo DVD padrão, pois se projeto for um DVD, usando esse formato é 
possível economizar tempo de produção e manter a qualidade da imagem original. 

2.4.12 - Recurso equivalente ao DVDirect e Cópia Direta: Quando a câmera é 
conectada ao DVDirect Express opcional (VRD-P1) gravador de DVD através de um 
cabo USB, basta pressionar o botão para gravar um vídeo diretamente em um DVD 
- sem usar um PC. Este modelo também é equipado com uma função 
downconversion "que permite gravação de DVD de qualidade de imagem SD. O 
usuário  pode reproduzir um DVD que acabou de criar, simplesmente pressionando 
o botão Play no DVDirect Express quando a câmera está ligada. 

 Com o Direct Copy também existe a opção de forma rápida e fácil de fazer backup 
dos dados valiosos de vídeo em um disco rígido externo, disco rígido - sem usar um 
PC. Basta conectar a câmera usando o cabo USB cabo adaptador (VMC-UAM1). 
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3 - CARACTERÍSTICAS DO KIT TRIPÉ COM O QUAL A FILMADORA DEVE SER 
COMPATÍVEL: 

A filmadora digital, de recursos iguais ou similares ao modelo de referência HXRMC2000N, da 
linha AVCHD, da marca Sony, OU SIMILAR, deve ser compatível com o kit da marca 
Manfrotto formado por tripé Manfrotto 547BK, cabeça Manfrotto 501HDV e a case adequada, 
de acordo com as seguintes características: 

 

KIT COMPOSTO POR CABEÇA, TRIPÉ E CASE 

Cabeça Hidráulica Manfrotto 501HDV 

Item Descrição 

Indicação Vídeo e Fotografia 

Fotografia 
Tripés para fotografia compatíveis: 028, 074, 075 190CL, 
190DB, 190NAT, 190PRO, 440, 441, 055, 055C, 055SH, 

055CSH, 055NAT, 144, 475, 547. 

Vídeo 
Tripés para video compatíveis: 117, 177, 344, 350SHMV, 
351MV, 520MV, 700RC2, 701RC2, 501, 525MV, 701HDV, 

547HDV. 

Prato Prato recomendado: 501HLV. 

Bolha de Nível Sim 

Rotação Giro de 360 

Inclinação Inclinação Lateral: +0° e Inclinação Frontal: -60° +90° 

Diâmetro Parafuso de 1/4’’ e 3/8’’ 

Temperatura Operacional -10° a +60° 

Dimensões 11,5cm Altura 

Capacidade de Carga 6,0kg 

Peso 1,6Kg 

Tripé Manfrotto 547BK 

Item Descrição 

Indicação Vídeo e Fotografia com capacidade de carga até 15Kg. 

Comprimento fechado 86 centímetros 

Cor Preta 

Ângulos da perna 23 °, 51º 

Material Pés de Alumínio e Tecnopolímero 

Seção transversal da perna Rodada 

Tigela cabeça 60mm 

Seções perna 2 

Capacidade de carga 15,0 Kg 

Altura máxima 142,0 centímetros 
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Altura máxima (com coluna 
central em baixo) 

140,0 centímetros 

Altura mínima 79,5 centímetros 

Peso (aprox.) 2,3 kg 

Espalhador De nível médio- o comprimento do braço fixo 

Bolsa Manfrotto MBAG100PN - Acolchoado para tripé 100cm 

Indicação Video / Fotografia 

Material Nylon Balistico 

Diâmetro da base 230mm 

Cor Preta 

Comprimento 100cm 

Peso 1,4Kg 

 

4 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 - Prazo de entrega do produto será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados a partir 
do primeiro dia útil subseqüente à retirada da nota de empenho; 

4.2 - O documento fiscal deverá acompanhar os materiais/produtos, quando 

estes forem entregues na Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e 

Almoxarifado, localizada na Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro, 

Rio de Janeiro, das 11:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

4.3  - A entrega deverá ser agendada antecipadamente pelo tel. 3261-8264. 

 

5- MONTAGEM, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

5.1 - O prazo de garantia do produto será de, no mínimo, 12 (doze) meses,  a contar da 
data da emissão do documento fiscal; 

5.2 - Não será aceito produto cuja embalagem tenha evidências de ter sofrido dano. 

5.3 - Caso o produto venha a apresentar defeito(s) decorrente(s) de falha(s) no processo 
de fabricação, ou devido à má qualidade, deverá ser substituído pela empresa 
fornecedora, durante o prazo de 12 meses, após o recebimento definitivo (atesto do 

documento fiscal); 

5.4 - A assistência técnica deverá ser gratuita durante todo o período de garantia, sendo 
as substituições de quaisquer peças responsabilidade da Contratada, sem ônus para 
o Contratante. 

5.5 - Durante o período de garantia, a Contratada deverá, no prazo máximo de 24 horas a 
contar do horário da solicitação feita pelo Contratante, atender ao chamado técnico e 
corrigir, às suas custas, quaisquer defeitos e anomalias que venham a prejudicar o 

perfeito funcionamento da filmadora. 
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5.6 - A Contratada deverá utilizar peças sobressalentes originais e, nos trabalhos de 
manutenção e reparos realizados por seus técnicos, empregar somente acessórios e 
ferramentas recomendados pelo fabricante. 

5.7 - Na impossibilidade de se reparar um determinado equipamento ou, no caso de 

constantes falhas do mesmo, este deverá ser substituído por um novo, do mesmo 
modelo, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

6 – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Cód. 
SIASG 

Descrição Marca/ Modelo Unid. Quant. 
Valor 

Total R$ 

282450 
Filmadora Digital 
Profissional full hd 

Modelo HXRMC2000N, da linha 
AVCHD, da marca Sony OU 

SIMILAR 
Unid. 01 4.832,00 

 


